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Local e Data: Rua Bom Jesus 530, $/AU2026

Prazo para entrega do Bem (item 1I): 151ü/2A26

As Partes, acima nomead:s e qualificadas, celebram o presente Termo de Entrega Amigável com Quitação
("TeFrq'), conforne previsto no inciso II do artigo 1363 do Código Civil, nas condições a seguir pacfuadas:

1, Tendo em vista a impossibilidade em adimplir as obrigações assumidas no Coatrato {item III), o DEYEDOR.
dÊforma espantánea e amieável- entresaÍá. ao CREDOR. o Bem objelo de diqrção fiduciiáÍia do ContratQ
e o CREDCR, por merâ liberaiidade, poderá aceitar recebê-lo e poderá vender a bem em leilão, cu outra
fonna julgada conveaiente e o valor da venda será utilizado para quitação do Saldo Devedor e dos débitos
(multas, IPYAs, licenciamento, despesas de cobrança, etc.), assim como das despesas afetas à venda, tais
§omo remoção, guarda, conservação, entre outras. Na hipótese de seguro prestamista vigente. o DEYEDOR
autoriza a se a devolver o valor do orêmio referente ao oeríodo a decorrer ao CRLDOR paÍâ o
abatimento do Saldo Devedor.

2. O DEVEDOR declara estar ciente de que o Bern será submetido a avaliações, inclusivc no moment+ da
entrega. O CREDOR poderá, a seu exclusivo critério, aceitar ou recusaÍ o referido Bem caso este não esteja
nas condições de uso previamente aprovadas.

3 do item 2

Ê riesistincio aubas desuaisquerlieibitos eventualneute decorrer-rtes clo Contrato. cie quaisquer ações judiciais
ein saldo
de contas- ações revisicnais" danos rnateriais. morais ou lucros cessantes, ressalvadas as hipóteses previstas
na Ciáusula 9.

4.

3.

e

doS ttern

Nome lRazáo Social
Wagner Rqy Ço:rea de Souza

CPFI CNPJ
0321 7288319

DDD/Celular
98 987787A16

E-mail RG

Endereço
Rua Bom Jesus 530

CEP
652i5000

Cidade
Viana

UF
MA

Nirmero:103786752rü1 Data: 13/0112A26 Saldo Devedor, nesta data: R$ 40.985,64

Marca,Modela
CLASSIC 4P COMPLETO LS TO YHCE SVFLEXPOWER

Cor
PRATA

Placa
OJAOCTl

Chassi ou No de série
gBGSUl9FODC122917

Juntameate com o Bem, o DEYEDOR entregará os documentos de transferência preenchido em nome da
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CREDOR ou a queÍn este indicar, com o recoúecimento de fitma das assinafuras, bem como â

docnmentação societária atlai, se aplicável.

6. Pelo presente instrumento , e Íta melhor forma de direito,
cornpetentes, quais sejam, autoridades deoutorqado procurador para, proüdenciar junto às repartições

bâNSitO, DSV, DETRANS e aos demais orgâcs da adilinistração Federal, Estadual e Municipal, tudo o que

for recessiáÍio e exigido pelas disposições legais em vigor, com o firn de promover a transferância da

propriedade do Veículos para si ou para terceiros, podendc para tanto, Íequerer, assinar, dar e receber

quitação, juntar ou retirar papéis e documentos, dando tudo por bom, finne e valioso

7. Caberá ao DEVEDOR exclgsivamente a responsabilidade por todos os eventos envolvendo danos corporais,

matedais e/og pecuniiários causados a terççiros ç deçorenies direta ou ind"iretamente da propriedade, po§§$,

uso, transporte ou operação do Bem, assim como pela evicção e seus efeitos, previstas nos artigos 359 e 45$"

do Códigô Civil, inclusive, por vícios ocultos que tornem a coisa inalienável.

g. Se o CREDOR for acionado por teràeiros em razão de qualquer dano ou em razão dapropriedade, posse,

uso; transporte ou operação dô Bem, o DEYEDOR assume toda responsabilidade e ônus decorrentes de tais

medidas, aí camprándiâas a condenaçãc e seus acréscimos, custai judiciais e honcrarios advacatícios. O

DEVEDOR assume também aresponsabilidade de comparecer ao pÍocesso tão logo seja comunicado da sua

existência, bern como a requerer a imediata exclusão do CREDOR da lide e suportar os honorários

advocatícios (processuais ou não) despendidos pelo CREDOR na defesa de seus interesses no trâmite do

proce§so.

g. O DEyEDOR declara-se ciente de que o CREDOR soiicitará a baixa de eventuais restritivos eül seu É§mg

e CpF/CNpJ dos órgãos de proteção ao crédito, no que se refere à díüda objeto do Contrato, dentro de 5

(cinco) dias úteis apÓs a entrega e aceitação do Bem.

10. Na hipotese em que a dívida do Contrato esteja protestada, o DEVEDOR declara-se ciente que o CREDOR

disponibilizmá os documentos necessá,r-ios para a realização da baixa/cancelamento do protesto perante o

competente cartório que deverá ser providenciada pelo DEVEDOR, às suas expensas"

LL. Declaram âs Partes que as tratativas aqui firmadas têm carât.'l- irrevogável e irrekatável, podendo o CREDCIR

reclamar a qualquer tempo pelas responsabilidades expressamente aqui assumidas pelo DEYEDOR-

12. O Devedor reconhece que as condições presentes neste Termo somente serão válidas e eficazes para todos

os f,ns u-rediante assinahira das Partes e reconhecimento por autenticidads das firmas apostas pelo Üevedar

nas duas 2 (dr"ras) vias, bern çonro o qfetivq reee,bimentgdq -Bern 
pelo CRLDOR Íl@

autol:têllisamente çoil.slituíüo etr mora parê tpdos os fin§lle{lteitq, podendo o CREDOR adotar todas as

medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis em face do DEVEDOR.

E por estarem justas e acertadas, as Partes firmam o presente Tenrro em 02 (duas) vias de iguai teor e ccnteúdo,

na presença'de 2 (duas) testemunhas.
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